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DECRETO Nº 022, DE 03 AGOSTO DE 2017. 

 

 

 

 

 

O Exmo. Senhor Prefeito Municipal de São Mateus do Mara-
nhão, com a competência que lhe confere o Art. 30 da Constituição Fede-

ral/88, e a Lei Orgânica do Município de São Mateus do Maranhão, e, 

 
CONSIDERANDO que, atendendo o mandamento constitucio-

nal o legislador federal editou a Lei Complementar nº 101/2000, estabele-

cendo, entre outros, os limites de gastos com despesas com pessoal; 
 

CONSIDERANDO que, a crise atual e as consequentes medidas 

adotadas pelo Governo Federal no que tange aos repasses de recursos 
afetaram diretamente as receitas, gerando queda no repasse do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM, sobretudo junto ao Município; 

  
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas admi-

nistrativas mediatas, para redução de despesas com pessoal, que é dever do 
administrador defender e zelar pelo bom e regular funcionamento dos bens 

e serviços em prol da comunidade; 

 
CONSIDERANDO que, as medidas ora apresentadas visam me-

lhor adequar essas situações à realidade econômico-financeira do Município 

de São Mateus do Maranhão, sem prejuízo da prestação de serviços perante 
a coletividade; 

 

CONSIDERANDO ainda, que o FPM é a principal receita do 
município. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam reduzidos em 20% (vinte por cento), os subsí-

dios dos cargos comissionados, compreendendo também, o cargo de 

Procurador Geral e Cargos equivalentes. Limita-se a redução àqueles 

que recebem subsídios acima de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos 

reais), utilizando-se como base de cálculo os respectivos valores nomi-

nais praticados em julho/2017. 

Art. 2º. Suspensão de pagamento de gratificações a servi-
dores públicos, respeitados os direitos adquiridos. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

                                                          

 
 

 

                          Registre-se, publique-se e cuprase 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA 

PODER EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 

Diário Oficial do Município  

Poder Executivo 

Praça Matriz, 42 - Centro 

São Mateus do Maranhão—MA 
  

Hamilton Nogueira Aragão 
Prefeito Municipal 

  

Mayara Costa Aragão 
Secretaria de Administração 

  

Site:  www.saomateus.ma.gov.br  

  

ESTADO DO MARANHÃO 

Dispõe sobre adoção de medidas para 
redução de despesas de pessoal na Ad-
ministração Pública Municipal da Admi-
nistração Direta do Poder Executivo e 
adota outras providências. 
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